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DECRETO N¢ 1.164, DE 9 DE ABRIL DE 2013.

Transfere a gestao administrativa das pragas Generoso Ponce e da Independéncia para a Fundagao do Instituto do
Desenvolvimento Urbano e Patrim6nio Histérico (FUPHAN).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuicdes que lhe confere o inciso
VIl do art. 82 da Lei Orgéanica do Municipio,

Considerando que a Praca Generoso Ponce esta localizado na area denominada com “Casario do Porto de Corumba”
tombada como Patriménio Histérico pelo Ministério da Cultura e pelo Municipio de Corumba;

Considerando que a Praga da Independéncia esta situada na “Zona Especial de Preservagao Ambiental e Paisagistica do
Porto Geral De Corumba”, definida pela Lei n.® 1.279/92;

Considerando que dentre as competéncias da Fundacgéao Instituto de Desenvolvimento Urbano e Patrimdnio Histérico esta o
controle e planejamento de uso de areas publicas, pragas, parques e jardins, bem como, a elaboracao de projetos que
tenham por finalidade a intervengdo em bens tombados para a conservagao e restauragao do acervo de interesse de
preservacao histérica e cultural;

Considerando a necessidade constante de manutengao para garantir o bom funcionamento das pragas observando a
conveniéncia de resguardar as caracteristicas naturais por se tratar de Patrimdnio Histérico e Cultural mantendo a
identidade histérica local em harmonia com a utilizagdo publica municipal garantindo-lhes o uso em perfeitas condigdes,

DECRETA:

Art. 12 Fica transferida a gestdo administrativa das pragcas Generoso Ponce e da Independéncia para a Fundagéo do
Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico (FUPHAN).

Art. 22 Cabera a Fundagéo do Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico (FUPHAN):
| - administrar as areas das pracas Generoso Ponce e da Independéncia;

Il - determinar as normas de uso das pragas;

[l - promover o seu bom funcionamento;

IV - zelar pelo seu patrimdnio;

V - zelar pela limpeza e asseio das pragas.

Art. 3° A Fundacgao do Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico administrara as pragas, em articulagao
com:

| — a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitagdo e Servigos Publicos;
Il — a Agéncia Municipal de Transito e Transporte;

Il — a Fundagéo de Turismo do Pantanal.

IV — Fundagéao de Cultura de Corumba;

V — Fundagao de Meio Ambiente do Pantanal;

VI — Coordenadoria Municipal de Seguranga Publica.

Paragrafo Unico. Os 6rgaos discriminados neste artigo deverao prestar total apoio a Fundagéo do Instituto do
Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico para fiel cumprimento deste decreto.

Art. 42 As despesas para manutengao das pragas correrdo por conta de recursos orgamentarios proprios do Poder
Executivo Municipal e da Fundagéo Instituto de Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico

Art. 5° A Fundacéo do Instituto do Desenvolvimento Urbano e Patriménio Histérico fica autorizada a expedir normas
complementares objetivando disciplinar a utilizagao das pracas Generoso Ponce e da Independéncia.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
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Corumba, 9 de abril de 2013.
PAULO DUARTE

Prefeito Municipal
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